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BARRA DO CORDA 
Trabalho, R.sp.lto 

Agora á. Vez do 

 

S(CIETAi(AJAbNICIPAL 

ASSISTENCIA SOCI 

  

RELATÓRIO DE ESTUDO SOCIAL 

IDENTIFICAÇÃO: 

Nome: Jucinéia da Silva Santos 

Contato (99) 98515-9349 

• CPF: 755.167.643-00 

RG 462736954 SSPMA 

Endereço Antigo: Rua Almir Silva, ao lado da casa 80, Altamira 

REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL 

FINALIDADE DO ESTUDO REALIZADO: 

Estudo Social com a finalidade de emitir os autos do pedido de Estudo Social 

referente as condições sociais, pessoais e econômica do autor. 

PROCEDIMENTOS METODOLOGICOS: 

Utilizou-se o instrumental Técnico-Social, através dos seguintes meios 

analíticos: Visita Domiciliar e Entrevista de Estruturação Livre com a pessoa de 

referência. 

HISTÓRICO: 

A Sra. Jucinéia da Silva Santos, 43 anos, nascido dia 29/04/1979 residente 

no endereço acima citado, mora com sua filha WaylIa Rodrigues da Silva 15 

anos. 



DESENVOLVIMENTO: 	
~~-1 

A Sra. Jucinéia da Silva Santos, vivia com sua filha, em uma casa 

alugada construída de taipo contendo 02 cômodos (01 quarto,01 sala) valor 

aluguel R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) a mesma está 

desempregada e a única renda é de R$600,00 (Seiscentos reais) referente ao 

Auxilio Brasil a mesma relatou que está passando por dificuldades para pagar o 

aluguel ,a mesma foi despejada ficou por vários dias de favor na casa de 

algumas pessoas, passando por momentos difíceis junto com sua filha menor. 

PARECER SOCIAL: 

Diante do contexto vivenciado, com a Sra. Jucinéia da Silva Santos, necessita 

de um aluguel social urgente. 

A mesma será inserida nos programas sociais e será acompanhada pelo 

ORAS. 

Sem nada mais a relatar, encerro este Relatório de Estudo Social, colocando-

o me a disposição para possíveis quaisquer esclarecimentos. 

Barra do Corda - MA 03/09/2023 

Lidiane dos Santos Arruda 
Assistente Social 1 CRESS/MA: 4.668 
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PINTO 
Barr, do Cord. 18 das  jp  bro da 2023, Pod.r Ju- clilio - TJMA Cnsuhe 
aoafidade deste s 	j  ..://s -  ..tjr.p.br  

CAMILA DE FREITA 	- 10-Escrevente 
Tot,I R$ 8,02 Erno) R$ 644 FE- - $0 1 FADEP R$ 0,21 FEMP R$ 021 

Selo RECFIRO3015.Vq 1S'73L533JJT74. 

Q  J'  tt,r 

CPI-  

DECLARAÇÃO 

Por este instrumento particular de DECLARAÇÃO, EU, JOSÉLIA 

FALCÃO PINTO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Isaac Martins, n° 892, 

Bairro Altamira, Barra do Corda - MA, portador do RG N° 059581632016-6 

SSP/MA e CPF N° 516.145.613-20 declaro para todos fins que sou proprietário 

da residência locada para Prefeitura Municipal de Barra do Corda no Programa 

de Aluguel Social que fica situada na Rua Principal, n° 35, Bairro Vila Sampaio, 

Barra do Corda - MA. 

Barra do Corda, 18 de setembro de 2023 

7) 	JOSÉLIÀ FALCÃO PINTO 

CPF N° 516.145.613-20 

A CART ORlO 	REGISTRO 
1' 	r oIoo •nRAAJo*L 	Fone; (90) 3043-3148. etondimonto©carror,oj barredocorda.corn.br  

RECONHECIMENTO 226447 -------.---------
R.corh.ço a assinatura por AUTENTICIDADE da: (i)JoatLzk rALCÃO — 



Informações de tributos 1  Composição do Consumo (R$) 1 
9050 

da calo 
18,54 
18,54 
18,54 

Aiiqucta 
20.0000% 
0,8872% 
3.9943% 

Vale, 
3.71 
0,16 
0,74 

Tributos 
CIVIS 
PIS 
COROS 

Número do Programa Social Reservado ao Fisco 
EAF2,25F1,2652.055E.05CFB952.TAD8.1 124 

Histórico do Consumo (kWh) 

MAR ABR MAl 

Período Fiscal: 26/0812016 

compra 
da 50.351. 	Tsaeaeãoaae 

0,38 

Coraras. Pard, ser 
540.0/se EeaegI. T,Ibasee Osdeaa 

1  FLJ L,,_s.!L J 	4,al  

Dl.eslbsIçis 

FORNECIMENTO 
	

QUANTIDADE 	PREÇO VALOR(R8) 
Custo de disponibilidade 
	

1854 

Total a pagar: R$ 	18,54 

luiulttãCU 

Cp1 

C.eS.I da At.ndlmaelo riu 
eegiOes de fronteira ou lnd!spoOloeB. 

ligue 0500 zno Or te 
sroonequetnvelorergia.10mn.br  

Os,ideeta 	d Mais 	agência5 	ia Eagi.E 
	

O 
	 Eeoa I5 	 EEL ral 

Ligação 	g'atofla de telor0005 	Ligeceo Qrataia de rololovas 
retos moteis. 20000u'iOai 	Ocos e murei, 

miou. dos 000 as r lv 

E acsse  o POSSO sUe e bae' 
a 	olkitsr troca (liz tiuulóriclide 
• Solicitas i'eliqot:lO 

lt/ut!tf/.:ti f(0l1'u( r'Ir1  tifl/.'IC(Iil 

equaoriaJenerga.orn .br  (98)  20554116. 

Oss- p para: 

Açtij Store 

P Conte «ATS 05 fl( 
&.18I151I digitais e 

dsocasa, CL15eOL/I 

00 Wh.°t.Sti)p. e f,,  k,  com a  

Nome do Cliente: 
	

CC: 
R10ETE CHAVES LIMA 	 45693295 

Unidade de Leitura: 
00130003 

Competência: 	Vencimento: 
05/2016 	 28/09/2016 

Valor cobrado (R$): 
18,54 

via 
Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 

nnimfnni4 
IdIJUO LUI'Eü. 	A/sarada A, QASQS. n'fIto, Lote509entu Qtlirand/tfla. 4000 uro Caldo -380 Luis - tuA 

CEP: 65.070-9001 latis. Estadual: 120.515.11-3 	CNPJ: 06.272793/0001-84 

RISETE CHAVES LIMA 
R. PRINCIPAL,35 
VL SAMPAIO 65950-000 BARRA DO CORDA - MA 
CPF: 344.841.243-00 

P111 

ionfa de Energia ElétncalNota Fiscal ISée 8 	002240019 

N° da Fatura 0201608002240019 	ICFOP: 525815111A 

instalação 45693295 
,\ç\?AL DEj"°—' 

e\_) 	•', Conta do 

-8,
05/2016 28/09/2016 

Conta Contrato 	'If F 
45693295v 

Paro atendimento iflrorrOe estomern 

Dados da Instalação 
Classificação: Comercial - MONOFÁSICO 
N° Parceiro de Negócio: 7397844 	 Tensão Nominal (V): 220V 
Grupo e Subgrupo de Tensão: B/B3 	 Unidade de Leitura: 8D13B003 
Tipo do Tarifa: CONVENCIONAL MONÔMIA 	N° Medidor: 10140784619 
Fator de Potência: 0,00 

Datas 
Emissão 	 Apresentação 	Previsão próxima leitura 

26/08/2016 	01109/2016 	L210,01 
Informações  do consumo do mês + Tarifa sem Tributos 

Constante 

1,00 
Data Leitura Anterior 

22/04/2016 

Data Leitura Atual 

23/05/2016 

Qtda.Dias 

31 

Resolução Anael 

1945/15 

Canal de Leitura 
1

Leitura 

ATIVO TOTAL 

Anterior 

O 

Leitura Atual 

O 

Consumo 

O kWh 

Tarifa sem 
Tributos 

0.404350 

Informações para o cliente 

Perindos BanO Taril.. Verde. 23.104.2505 a Falurervonle por nédio 

Demonstrativo do Faturamento 	 P,sço'T.ffacTributoe 

Reaviso de vencimento 

Cliantes cujos irodísadonas padroas de 000snuidade tenham
sido violados deverão receber uma compensação fIrrancalta 
através de vrÕdito na 001110 de energia, conforme critérios 
definidos no módulo 0040 PRODISTIANEEL 

Tensão NominailVolfi, 	Foca de oaeis,O pare 50404 nOno 
220 
	

2020 231 

300 
	

3100 359 

Níveis de Tensão Fornecido As negras para o cobrança da CII' de vado 
munIcIpiO atendido ancontram-so na área 
de acosso público do sito da Equatorial 
Maranhuo. 
As informaçoos sobre os atondimestos 
comerciais realizados Para asca Unidade 
Consumidora podem ser obtidas no sito da 
Equatorial MaranriSo.  
As infol viações de apuraçao tios 
Indicadores de Continuidade e Limites 
Apiicdvois podem ser obtidas no silo da 
Equatorrai Maraorrão: 
wow,equatoriaienergia.com.br.  

Incidirão sobre acosta paga após o uenoimento multado 2% lu onda mota de 0.0333% ao dia (conforma a 
Lei 10438521 a atualização monetária core base no IGP-M serem incluidos na p000ima fatura,  

Conforme Resolução Nomralive Aneel 58112013 Aats 7' e8' é seu direito noliuitar a qualquer tempo a 
Equatorial Maranhão' cancelamento de cobrança relativa de ostras serviços cobrados na fatura, bem certo 
a eminsão da nova fatura nem e cobrança dos serviços cancelados. Ressalta-seques fornecimento poderá 
sar suspenso caso os uaiores referentes aos serviços da disinbuiç5o de energia não sejam devidamente 
pagos 

Au inlormaç005 nobre ao condiçøes detorneuirnento. tarifes, produtos, serviços prestados, tributos o 
rntornraçâes compiamentaras encontram-se disponioOis para a consulta nas Agências de Atendírnanto e na 
área reservada ao consumidor no sue da Equatorial Maranhão. 

FATURA ARRECADADA - cÃO RECEBER 



c 	
VALIDA EM T0000 TERRITORIO NACIOM 

oo00046273695 	
;Ào 04/08/205 

oMEJUCINEIA DA SILVA SANTOS 

fltiAÇAO ISAIAS ATAIDES DOS SANTOS E MARIA 
MERCEDES LACERDA DA SILVA 

DMAD NAS CMT

NATURALIVAW 	
Ú 

29/04/1979  
ACAILANDIA - MA  

NASC. N.0037740 FLS.291 LIV.00033 

ivs 

VIA-02 

PUBLicAFEDT 	BRAS 



1/ISA1  
43926721 93054214 

12/29 

JOSELIA FALCAO PINTO 

0765 0010002988" 
lEctron 

VALÍ)A EM TODO O TFRRtTORIO NACIONAL 
100595816320166 	DAI A  Df28/07/2016 

JOSELIA FALCAO PINTO 

LIAU\í) 

BOANEGERES BEZERRA PINTO E ZELIA FALCAO 
PINTO 

VA IA flF PASMFMTO 

BARRA DO CORDA - MA 	 14/12/1973 

FLS.297 LIV.00039 
RG ANTERIOR 

516145613-20 	 0000001675845 
P-247 VIA-01 

ASSINATUM DO DffiETOH 

LEI N°7 	116DE29,I/83 

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CARI EIRA DE IDI NTTDADE 

CONTA CORRENTE 



DECLARAÇÃO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL 

EU ANTONIO MARCOS FALCÃO PINTO, brasileiro, solteiro, lavrador, CPF' 

528.242.923-34, RG 3210803 SSP-DF. Residente nesta cidade, na Rua Fortunato 

Fialho, 147, Altamira — BARRA DO CORDA - MA. DECLARA PARA FINS DE 

COMPROVAÇÃO e de direito em juízo ou fora dele e ou onde está se apresentar, que 

VENDI para JOSELIA FALCÃO PINTO, brasileira, Separada, professora, CPF 

516.145.613-20, RG 059581632016-6 - SSP-MA, residente e domiciliado na Rua lsaac 

Martins, 892 - Altamira — BARRA DO CORDA- MA. UM TERRENO com as seguintes 

características - UM LOTE, situada na Rua Principal, 35 - Vila Sampaio em Barra do 

Corda MA. Medindo 10 (DEZ) METROS DE FRENTE, por 15 (QUINZE) METROS DE 

COMPRIMENTO, NO VALOR DE R$ 30,000.00 (TRINTA MIL REAIS), PAGO AVISTA 

NO ATO DA ASSINATURA DA DECLARAÇÃO. 

BARRA DO CORDA - MA, 11 de Abril de 2023. 

M12/ 2  M'çJJ P/4/7Z2  
ANTONIO MARCOS FALCAO PINTO 

VENDEDOR 

t44,W   
JOS LIA FALCAO P1 O 

COMPRADOR 

AEOSTRO DE ,M6VEIS - PROTESTO - NOTAS ? 	Hoena, 121 -C— Cero,o - Borro do Corda - MA COCO £zTeaJuCc4ss 	Fone: (00) 3643-3145 - atendj,nento©çaaoriol barradocorda com.br 

Reconheço e assinatura por AUTENTICIDADE de- (1).7OitLA TALCÃO PINTO 

Birri do Cordi, 18 dei 	bro de 2023. Poder Jud(é,10 - T.JMA Consufte l 
a aoHade deste se. 

E FRE)TAS LA( -Escr.v.nte 
Toti, R$ 21.27 Ern,o) R$ 1918 FE9,-R$ 0Ç FADEP R$ 078 FEMP R$ 076 

Solo RECFI1R015QoN7KscF7p121JNr81 

o 



2° Via 

nifFo Para atendimento, artornle 

Contado mês 

05/2016 26109/2016 
Conta Contrbrtí, 

45693210 

P 1/1 
Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
Alaarsda A. 06 SQS, r'tOO. Lotea,nrento Quitand,nhia. Altos do E/oiro,, - deu Luis- MA 
CEP: 65.070-9001 lnsc. Estadual: 120.515.11-31 CNPJ: 06.272,79310001-84 

RISETE CHAVES LIMA 
R. PRINCIPAL35 
VL SAMPAIO 65950-000 BARRA DO CORDA - MA 
CPF: 344.841.243-00 

Conta de Energia ElétncalNota Fiscal IS4IIe B 	002240018 
N° da Fatura 0201608002240018 ICFOP: 5258./AA 
Instalação 45693210 

nniuo±nnMI 
iASJUOLUI'EUl 

Dados da Instalação 
Classificação. Residencial Pleno - MONOFÁSICO 
Na Parceiro de Negócio: 7397844 	 Tensão Nominal (V): 220V 
Grupo e Subgrupo de Tensão: BIB1 	 Unidade de Leitura: BD13B003 
Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL MONÕMIA 	N° Medidor: 10140784627 
Fator da Potência: 0,00 

Datas 
Emissão 	 Apresentação 	Previsão próxima leitura 

26/08/2016 	01/09/2016 	J 	22106/2016 

Informações do consumo do mês + Tarifa sem Tributos 

Constante 

1,00 
Data Leitura Anterior 

22/04/2016 

Data Leitura Atuai 

23/05/2016 

Otde 0ioõ[R4lução 

31 

Aneet 

1945/15 

Canal de Leitura 

ATIVO TOTAl. 	, 

Leitura Anterior 

O 

Leitura Atual 

O 

Consumo 

0 W 

Tanta sem 
Tributos 

0,404349 

Histórico do Consumo (kWh) 

o 	o 	o 

MAR ABR MN 

Informações de tributos Composição do Consumo (R$) 

Base 
de cale 	8/iquota 	valor 

ICMS 	0.00 	0.00% 	000 
P15 	14,63 	0,8672% 	0,12 
COFiI40 	14,63 	3.9943% 	6,58 

C~
Tributos d. Ee.r51. 	Trse.arin.ãe 	Ol,8lbsdçaa 

[ 	8,13 	0,36 	 8,84 

Encargos 	Carda os. 
SalarIal. 	Enanglo 	Trlbatos 	0490. 

E 	i,.T1 flhitj 1 	ele 	li 	0,6° 	1 
1 Período Fiscal: 26/08/2016 	1 
Reservado ao Fisco Número do Programa Social 

822€ 753E,2656,0685,3C23.SCBE,7363.F8FF 

Informações para o cliente 

Períodos Oarrd Tnnf Verde, 23/04 - 23/05 	. Faturomento POi mOO/a 

Demonstrativo do Faturamento 	 P,.çoer.tffaorribráa"  

FORNECIMENTO 	 QUANTIDADE 	PREÇO 	VALOR(R$I 
Custo de disponibilidade 	 14,63 

Total 	pagar: R$ 	14,63 

Reaviso de vencimento 

Niveis de Tensão Fornecido d 
 cobrança da 	

°?ã? 
de a00500 público dos/te do Equatorial 
Mananhgo Tensio Nominaf 'ISt. 	Falsa de as/ores par, limitei miremos 

220 	 2024 	201 Au informaçues sobre os atendimento. 
comerciais realizados para anua Unidade 

podem ser obtidas no 548 da 
380 	 351). 	300 

Chamas colos  indicadoras padrseu de u008nuidade tenham 
sido violados deverão tece 	ruma compensação Onanuelra 
através do crédito na conto do energia, oontorttia otltdriOa 
deScidos no modulo 0840 PRODISTIANEEL im 

Au' nfo,niaÇões de 	uraçâro doa 
Indicadores  d 	CO 0'  idade ° 
E

pil 	 ebIidasno sito da 
quatorial Maranhão: 

wow.equatorraienengia.00m.bn. 
Incidirão sobre a canta pega .qcds a vencimento multa de 2%, juras demora de 0.0333% ao dia (oseforerea 
Lei 10438/02)e atoailsuçdo mondAria com base no iGP-M a Sarem inctuldoo na próolmo fatura. 

Conforme Resolução Normativa Aneel 5n112013 Armo 7°e8' é seu direito solicitar o qualquer tempo a 
Equatorial Maranhão o cancelamento de cobrança relat/va de outros serviços cobrados ira fetura. bem corno 
a emisudn da nova fatura sem 	cobrança dos serviços canceladas. Ressalta-se que o fornecimento poderá 
ser suspenso uaso os valeras referentes aos serviços da distribuição de energia não saiam devidamente 
P0900 

Au informaçues sobre as condições de fornecimento, tarifas. produlos, serviços prestados. ti/bules e 
.ntorrrtaçãas complementares encontram-se disponinelu pena a consulta nas Autocias de Atendimento e na 
área reservada ao consumidor no si/e da Equatorial Maranhão. 

C.eO.i a. At.rdisr.eto 118 	Ouaiaarta Equ.tari.t M.r.ntrae 	MOiro,. tlaOiooai do 005.54. 
505/00. Os Irnrrtalra o, Indaporrl/cO. 	0$50 200 9003 	 Elas/o. aaetci ter 

llgv000cOZnOOrOO 	Ligaçãofraruvadsial.rooas 	L,gaçaogratuitadetelnlnoao 
eouuaquaioralansrola,com,br 	r,000:niOAsla.doas0uridaa 	ri000anniiais

1,41. das 08h â1 18h 

CC: 
4569321C 

Nome do Cliente: 
8/SETE CHAVES LIMA 

Unidade de Leitura: 
çr'r 3507i3 

Competência: 	Vencimento: 	Valor cobrado (R$): 
05/2016 	 26/09/2016 	 14.63 

zi Escesseonosso 
• Solicitar troca do ti otlai'r/'l,lde 

- urrlidtrrt' teliqat;ao 

* itlrorI'ri,'/i f,,ilt:i '1O /rrtelqta 

equatoria ienergia. OfTI br 

baixe o nosso app0 para Conte- ~ri, 835 fl05905 

rsinas digitais e 
resolva tudo sem 8/ 

de casa, ronhea 

so Whatapp. e fale coma Clara, pdt0 
Informai' 1,::ka rl( i ni/Ectia 

-Palclit ,1 57g.lr/Cl/i V'. tIU la/urU 

-Cad,lstrci dcr"f.j fa Socicri Dai :"a ílr-otla 
98) 2055-0116 

FATURA ARRECADADA - NAO RECEBER 



RII'lIHI .K'A 1 11)I KÂTI"A IX) 11K 
R#,(. IS  IR() (1VII I)A' I'I%SOA NA II li \ 1"  

(It$111840 ur Olsalo 
13OANÉGEREs BEZERRA PINTO 

MATISICIJL.A: 
0.1031101 952057400031 02300115431 

. 1EX10 	COR 	 ESTADO CIVIL E IDADE 

1  [iPARAoo(A1  JUDICIALMENTE(A). 13 ANOS 

NATURALIDADE 	 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO ELEITOR 

CARTEIRA DE TRABALHO N 44816 SÉRIE 
244-MA E)(P 23/12)1972 CPF - 29108152349, 
510. 0528080420148, CERTIDÃO DE 
CASAMENTO. LIV 48.8, FLS 283, N 5419, 
BARRA DO CORDA. MA -  

\NÃO 

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 
P. ASTERIO PINTO 
UM ANTONIA BEZERRA PINTO 

- R.siiina RUA 04, N'02. QUADRA 03, BAIRRO COHAB. BARRA DO CORDA (MA) 

DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA 	MÊS 	ANO 

TERÇA-FEIRA CINCO DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZESSETE. ã4 22 00 	1105L_ I 	1I 	 

LOCAL DE FALECIMENTO 

RUA 04. N 02, QUADRA 03, BAIRRO COHAB, BARRA DO COROA (MA) 

-CAUSAS DA MORTE 

NO 

2017 

BARRA 00 COROA - MA 

SEPULTAMENTOICREMAÇÃO (MUNICIPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) 	 DECLARANTE 	 ' 

-ICEMITÊRIO PÚBLICO DESTE MUNICIPIO 	ZELIA GOMES FALCÃO  

4.BSERVAÇÕESEAVERBAÇÓES 

4Regtsvo feito no dia 12 de Dezembro de 2017 ás 14 48 A morte foi de forma natural DEIXOU BENS A PARTILHAR O EXTINTO' ) 
SEPARADO JUDICIALMENTE DE ZELIA GOMES FALCÃO DEIXOU OITO (08) FILHOS MAIORES E UM (01) MENOR DE NOM 

ASTERIO PINTO NETO NÃO APRESENTOU CARTÃO DO BENEFICIO E TITULO DE ELEITOR 
	CD 

cD 
_,$ERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE BARRA DO CORDA- 20 	O conteúdo da certidão é verdadeiro Dou fé. 

/;
ii ÓF1CJO 	 BARRA DO CORD. 12 de Dezembro de 2()17 

!OLANOA NEPOMUCENO SILVA 	 / 
BARRA DO CORDA - MA 
RUA LUIS DOMINGUES, N° 399,CENTRO 

/ 	 k_- - <. 
lO . NPMUCENSILV 



ACOMPAkHE AQUI O SEU ATENDIMENTO -eoIWtoFIt 
ENERGIA 

Protocolo 

Atendente 	3L C 

Data 
 

(. 
Prazo  

CC 

Qual serviço você está realizando agora? 

Troca de titularidade 	Reclamação de conta 
	

11 Segunda via 

Negociação de débito 	t.igação nova 
	

JDutroS 

11 Religação 
	

Cadastro programas sociais 

Sempre que estiver sendo atendido, tenha em mãos esse cartão e o numero do protocolo. 
Isso vai agilizar o seu atendimento. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES TITULARES 
DE UNIDADES CONSUMIDORAS DO GRUPO B 

A Equatorial Maranhão, CNPJ n° 06.272.793/0001-84 , com sede Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinïla,,,........._ 
doravante denominada distribuidora, em conformidade com Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e JOSELIA FALCÃO PINTO, 

portador de RG: 0595816320166 e CPF e/ou CNPJ: 51614561320, doravante denominado Consumidor, responsável pela unidade 

consumidora N° 45693295 situada na (o): PRINCIPAL, 35 - VL SAMPAIO, Cidade de BARRA DO CORDA - CEP - 65950-000. 

MA, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para unidades consumidoras do 

Grupo B, na forma deste Contrato de Adesão. 

DAS DEFINIÇÕES 
1. carga instalada: soma das potências nominais dos 
equipamentos elétricos instalados na unidade consumidora, em 
condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts 
(kW); 
2. consumidor: pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou 
privado, legalmente representada, que solicite o fornecimento de 
energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo 
as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) 
unidade(s) consumidora(s); 
3. distribuidora: agente titular de concessão ou permissão 
federal para prestar o serviço público de distribuição de energia 
elétrica; 
4. energia elétrica ativa: aquela que pode ser convertida em 
outra forma de energia, expressa em quilowatts-hora (kWh): 
5. energia elétrica reativa: aquela que circula entre os diversos 
campos elétricos e magnéticos de um sistema de corrente 
alternada, sem produzir trabalho, expressa em 
quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh); 
6. grupo B: grupamento composto de unidades consumidoras 
com fornecimento em tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV); 
7. indicador de continuidade: valor que expressa a duração, em 
horas, e o número de interrupções ocorridas na unidade 
consumidora cal um determinado período de tempo; 
8. interrupção do fornecimento: desligamento temporário da 
energia elétrica para conservação e manutenção da rede elétrica 
e em situações de casos fortuitos ou de força maior; 
9. padrão de tensão: níveis máximos e mínimos de tensão, 
expressos em volts (V), em que a distribuidora deve entregar a 
energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os 
valores estabelecidos pela ANEEL; 
10. ponto de entrega: conexão do sistema elétrico da 
distribuidora com a unidade consumidora e situa-se no limite da 
via pública com a propriedade onde esteja localizada a unidade 
consumidora; 
II. potência disponibilizada: potência em quilovolt-ampère 
(kVA) de que o sistema elétrico da distribuidora deve dispor 
para atender aos equipamentos elétricos da unidade 
consumidora; 
12. suspensão do fornecimento: desligamento de energia elétrica 
da unidade consumidora, sempre que o consumidor não cumprir 
com as suas obrigações definidas na Cláusula Quarta; 
13 tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em 
Reais por unidade de energia elétrica ativa ou da demanda de 
potência ativa, e 
14. unidade consumidora: conjunto composto por instalações, 
equipamentos elétricos, condutores e acessórios, incluída a 

subestação, quando do fornecimento em tensão primária, 
caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em apenas 
um ponto de entrega, 	com medição individualizada, 
correspondente a um único consumidor e localizado em uma 
mesma propriedade ou em propriedades contíguas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Este instrumento contém as principais condições da prestação e 
utilização do serviço público de energia elétrica entre a 
distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições 
Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica e demais 
regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS 
DO CONSUMIDOR 
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos 
padrões de tensão e de índices de continuidade estabelecidos; 
2. ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de 
modo a reduzir desperdícios e garantir a segurança na sua 
utilização; 
3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas 
pela distribuidora para o vencimento da fatura; 
4. receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis da data do vencimento, exceto quando se tratar de unidades 
consumidoras classificadas como Poder Público. Iluminação 
Pública e Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias 
úteis; 
5. responder apenas por débitos relativos à fatura de energia 
elétrica de sua responsabilidade; 
6. ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 
(vinte e quatro) horas por dia e sete dias por semana para a 
solução de problemas emergenciais; 
7. ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à 
distribuidora sem ter que se deslocar do Município onde se 
encontra a unidade consumidora; 
8. ser informado de forma objetiva sobre as providências 
adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, de acordo 
com as condições e prazos de execução de cada situação, 
sempre que previstos em normas e regulamentos; 
9. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não 
pagas; 
10. ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa 
de energia elétrica aplicável a sua unidade consumidora e data 
de início de sua vigência; 
11. ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, 
acrescidos de atualização monetária e juros; 



12. ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, sobre a possibilidade da suspensão de 
fornecimento por falta de pagamento; 
13. ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão 
indevida, sem quaisquer despesas, no prazo máximo de até 4 
(quatro) horas, a partir daconstatação da distribuidora ou da 

informação do consumidor; 
14. receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o 
crédito estabelecido na regulamentação especifica; 

15. ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas para a área urbana ou 48 (quarenta e Oito) horas 
para a área rural observadas as Condições Gerais de 
Fornecimento; 16. ser ressarcido, quando couber, por meio de 
pagamento em moeda corrente no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação 
ou, ainda, aceitar o conserto 
ou a substituição do equipamento danificado, em função da 
prestação do serviço inadequado do fornecimento de energia 
elétrica; 
17. receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância 
monetária se houver descumprimento, por parte da distribuidora, 
dos padrões de atendimento técnicos e comerciais estabelecidos 
pela ANEEL; 
18. ser informado sobre a ocorrência de interrupções 
programadas, por meio de jornais, revistas, rádio, televisão ou 
outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas; 
19. ser informado, por documento escrito e individual, sobre as 
interrupções programadas, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora 
pessoa que dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à 
vida; 
20. ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso 
às normas e padrões da distribuidora e as Condições Gerais de 
Fornecimento de Energia Elétrica; 
21. quando da suspensão do fornecimento, ser informado das 
condições de encerramento da relação contratual; 
22. cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de 
contribuições e doações para entidades ou outros serviços 
executados por terceiros por ele autorizada; e 
23. ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia 
Elétrica 4 TSEE e sobre os critérios e procedimentos para a 
obtenção de tal beneficio, se for o caso. 
24. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de 
quitação anual de débitos do ano anterior, referentes ao 
consumo de energia elétrica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES 
DO CONSUMIDOR 
1. manter a adequação técnica e a segurança das instalações 
elétricas da unidade consumidora, de acordo com as normas 
oficiais brasileiras; 
2. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de 
medição quando instalados no interior de sua propriedade; 
3. manter livre, aos empregados e representantes da 

distribuidora, para fins de inspeção e leitura, o acesso às 
instalações da unidade consumidora relacionadas com a 
medição e proteção; 
4. pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento,  

sujeitando-se às penalidades cabíveis em co  Ç  de l" 
descumprimento; 
5. informar à distribuidora sobre a existência de pessoareãid 
que use equipamentos elétricos indispensáveis à vida nainidade 

consumidora; 
6. manter os dados cadastrais da unidade consumidora 
atualizados junto à distribuidora, especialmente quando da 

mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o 
encerramento da relação contratual, se for o caso; 
7. informar as alterações da atividade exercida (ex.: residencial; 
comercial; industrial; rural; etc.) na unidade consumidora; 

8. consultar a distribuidora quando o aumento de carga instalada 
da unidade consumidora exigir a elevação da potência 

disponibilizada; e 
9. ressarcir a distribuidora, no caso de investimentos realizados 
para o fornecimento da unidade consumidora e não amortizados, 
excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os 
programas de universalização dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO 
FORNECIMENTO 
Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção imediata, pelas razões descritas nos itens 1 e 2 
seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens 
3 a 5: 1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da 
unidade consumidora que ofereçam risco iminente de danos a 
pessoas, bens ou ao sistema elétrico; 
2. fornecimento de energia elétrica a terceiros; 
3. impedimento do acesso de empregados e representantes da 
distribuidora para leitura, substituição de medidor e inspeções 
necessárias; 
4. razões de ordem técnica; e 
S. falta de pagamento da fatura de energia elétrica. 

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS E 
CONTRIBUIÇÕES DE CARÁTER SOCIAL 
A distribuidora pode: 
1. executar serviços vinculados à prestação do serviço público 
ou à utilização da energia elétrica, observadas as restrições 
constantes do contrato de concessão e que o consumidor, por 
sua livre escolha, opte por contratar; e 
2. incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de 
caráter social, desde que autorizadas antecipadamente e 
expressamente pelo consumidor. 

CLÁUSULA SEXTA: DO ENCERRAMENTO DA 
RELAÇÃO CONTRATUAL 
Pode ocorrer por: 
1 pedido voluntário do titular da unidade consumidora para 
encerramento da relação contratual; 

2. decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento 
após a suspensão regular e ininterrupta do fornecimento à 
unidade consumidora; e 
3. pedido de fornecimento formulado por novo interessado 
referente à mesma unidade consumidora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS E DA 
COMPETÊNCIA 
1. vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou 



 

se houver discordância em relação às providências adotadas, o 
consumidor pode contatar a ouvidoria da distribuidora; 
2. a ouvidoria da distribuidora deve comunicar ao consumidor, 
em até 15 (Quinze) dias, as providências adotadas quanto às 
suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a 

possibilidade de reclamação direta à agência estadual 
conveniada ou, em sua ausência, à ANEEL, caso persista 
discordância; 
3. sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela 
distribuidora, as solicitações e reclamações podem ser 
apresentadas 
pelo consumidor diretamente à agência estadual conveniada, ou, 
cm sua ausência, diretamente à ANEEL. 

OE* ANEEL 



00 
ta GR 

QAIIIDO 

PORTARIA N°  186/2023 - GAB, DE 23 DE JUNHO DE 2023. 

WL98 

BARRA DO CORDA 

Aço,., . •.t 00 pao 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

• Artigo 1 - NOMEAR, ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, inscrita no 

CPF sob o número 412.673.893-20, ao cargo em comissão de 

SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de 

Barra do Corda -MA. 

Artigo 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos vinte 

e três de junho de dois mil e vinte e três. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 
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